
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE AGU DOS
ESTA DO DE SÃO PAULO

LEI NO 980 OE O4OE SETElGlO OE 1.973

AUTORIZA A ABERTURA OE UM CR~OITO ES
PECIAL OE QtS . OOO,OO(CINCO MIL CRU-";

ZETROS) PARA AllUISIÇl\O OE UNIFORMES '

PARA O CORAL 00 "1. E. E . JOÃO 8 ATISTA

RI8 EIRO" E DÁ OUTRAS PROVIOEt>CIAS.

o Dr . ANTONIO CONDI, Prefeito PttJn i c i pal de Agudos , Es
t ado de São Paulo, us ando de s uas a t r i buições legai s,

F AZ S A B EA QUe, a câmara Uunic tpal de Agudos a-
provou e Ele sanc i ona e promulg a , a s eg uinte Lei:

de Mun i c i pal , um crédi to
rã ass i m classificado:

Arte lD - Fica aberto na SecçBO de Contabili~

especi al de fr$5 . 000 , OO(CINCO MIL CRUZEIROS), o QUal se

3 . 1.2 . 0 . 62

SERVIço OE EOUCAÇ1IO
) .

Ensino Secundaria 1g Grau
DespesBs Correntes -Despes as de Custeio
Materi al de Consumo
Aquisição de uni formes para o CORAL do
"I .E.E. João Batista Ai beiro": ••••••• • • .•9$5 .000 ,00-

§ ÚNICO -
ta com recursos provenientes da s eguinte

A presente
anulação :

s upl ementação s erá cabe!

3 . 1. 1. 0
3 . 1.1.1 . 02

GABINETE 00 PREFEITO

Depesa s Corrent es-Despesas de Custeio
Pes soal I

Pe ss oa l Ci vil
01 . 00 - Ve ncimen tos e vantagens fixas

01 - Subs idias : o . o. o • • • •• • •• • • • • • • o • • • 0$5 .000 ,00-

Art . 2 Q _ Es ta Lef entrará em vi gor na data •
de s ua publicação , revoga das as di sposições em contrário .

ublicada. fila

Pre
../

~J

- SAI NT CL
Oiro Div . A

(

Regi strada

Prefai tum ltJni c ipal s etembro de 1973




